
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

DELIBERAÇÃO CEE Nº 07/77 

Estabelece normas para o cumprimento da Resolução 

CFE nº 59/77 e Parecer CFE nº 4.432/76 sobre fixa-

ção e reajuste das anuidades escolares e outros 

serviços educacionais do Sistema de Ensino do Es-

tado de São Paulo, para o ano de 1977, e dá ou-

tras providências. 

O Conselho Estadual de Educação, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o que dispõe o Decreto-Lei nº 532, 

de 16 de abril de 1.969 e a legislação pertinente complementar. 

D E L I B E R A 

Artigo 1º - O reajuste das anuidades e taxas es-

colares, para 1.977, das escolas de 1º e 2º graus, dos cursos li-

vres e dos de suprimento ou suplência correspondentes àqueles 

graus de ensino, será fixado de acordo com os normas da Resolu-

ção nº 59/77, de 26/01/77 e Parecer nº 4.432/76, de 16/12/76, 

ambos do Conselho Federal de Educação. 

Artigo 2º - A Resolução CFE nº 59/77 e o Parecer 

CFE nº 4.432/76 fazem parte integrante desta Deliberação. 

Artigo 3º - Os estabelecimentos de ensino de que 

trata o artigo 1º, inclusive os que ministrem cursos livres ou 

supletivos, sediados no Estado de São Paulo e não vinculados ao 

Sistema Federal de Ensino, deverão enviar a Conselho Estadual 

de Educação, para os fins previstos na legislação vigente, den-

tro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta 

Deliberação, a tabela de anuidades escolares fixadas ou reajusta-

das para o ano de 1.977. 

Parágrafo único - Aplica-se o prazo estabelecido 

por este artigo aos pedidos de reajustamento de anuidades superio-

res ao índice livre "estabelecido, observado o disposto no artigo 

4º. 

Artigo 4º - Os estabelecimentos de ensino não po-

derão aumentar suas anuidades além da base de 35%, mais a metade 

da diferença entre o reajuste salarial de professores e os 35%, 

conforme estabelecido na Resolução e Parecer do Conselho Federal 
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de Educação, mencionados no artigo 1º, sem a devida autorização 

do Conselho Estadual de Educação, na forma da legislação em vi-

gor. 

Artigo 5º - Esta Deliberação entrará em vigar na 

data da sua publicação. 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova por una-

nimidade a presente Deliberação. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de março de 1 977. 

a) Cons. LUIZ FERREIRA MARTINS - Presidente 


